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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Órgão ou Entidade: Município de Orindiúva. 
CONTRATADA: COPANOR CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA NOROESTE LTDA - EPP 
CONTRATO Nº 75/2016 
OBJETO: Contratação da empresa para a execução de recapeamento asfaltico com 
revestimento de concreto betumoso usinado a quente (CBQU) e serviços de sinalização 
viária, conforme a descrições em anexo. 
ADVOGADO(S): 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Orindiuva-SP, 16 de junho de 2016. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Mauricio Eiigiita= Prefeito Municipal 

E-mail institucional; pre 
E-mail pessoal: má 

Assinatura: 

CONTRATADA 

Nome e cargo: Pedro Fortunato de Oliveira Filho - Representante Legal 

E-mail eae -construtoraQ uol. com.br 

E-mail pessoal: co 

Assinatura: 
constr oranori br 

lda 

[q 
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CONTRATO Nº 75 /2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORINDIÚVA E A EMPRESA COPANOR CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA NOROESTE 
LTDA - EPP, TENDO POR OBJETO A EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM 
REVESTIMENTO DE CONCRETO BETUMOSO USINADO A QUENTE (CBQU) E SERVIÇOS 

DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA. 

Aos 16 dias do mês de junho de 2016, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORINDIÚVA - SP, CNPJ nº 45.093.267/0001-09, com sede na Praça Maria Dias, n. 614, 

Centro, na cidade de Orindiúva, Estado de São Paulo, neste ato regularmente representado 

por seu Prefeito, Mauricio Bronca, brasileiro, casado, RG n. 8.969.211-9 SSP/SP, CPF 

785.483.068-15, residente na cidade e município de Orindiúva, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 

lado, a empresa COPANOR CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA NOROESTE LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.831.431/0001-62, com sede na Cidade de Nova Granada, 

Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. Pedro Fortunato de Oliveira Filho, 

portador da carteira de identidade nº 8.749.750-SSP-SP, e do CPF/MF n.º 888.138.438-87, 

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da TOMADA DE 

PREÇOS nº 01/2016 do tipo menor preço global, resolvem celebrar o presente contrato, 

nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a execução de obras de Recapeamento Asfáltico com 

revestimento de Concreto Betumoso Usinado a Quente (CBQU), em trechos das 712,71m? 

Rua Elídio Bernardes da Silva; 1.023,46 m? Avenida da Saudade entre a Avenida da 

Saudade entre a Avenida José Nunes dos Santos e Rua Lázara Teodoro da Silva; 888,38m? 

Rua Antônio Eduardo Marin; 2.358,73m? Rua Maria Leopoldina de Queiroz entre a Rua 

Luciano Lucianelli e a Rua Pedro Wakayama; Rua Paulo José da Silva 1.633,10m? entre a 

Rua Luciano Lucianelli e a Rua Cláudio Ribeiro; 383,87m? Rua Miguel Bueno Guimarães 

entre a Rua José Fabio Garcez Novaes e o final da via; 236,72m? Rua Gil Cândido da Silva 
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entre a Rua José Fabio Garcez Novaes e o final da via; 702,14m? Rua Aderço Nunes da Silva 

entre a Rua Deondes Ferreira João e a Rua Vicente Ushida; 665,43m? Avenida Pedro 

Ruvieri entre a Rua Kazuo Ushida e a Rua Delcides F. dos Santos; 601,11m? Rua Delcides F. 

dos Santos entre a Avenida Antônio Lucianeli e a Rua Benito Zafra Martinez; 602,40m? 

Rua Elaine Cristina Borges entre a Avenida Antônio Lucianeli e a Rua Benito Zafra 

Martinez; 602,40m? Rua Claudino Camilo de Freitas entre a Avenida Antônio Lucianeli ea 

Rua Benito Zafra Martinez; 602,40m? Rua Luiz Gonzaga da Costa entre a Avenida Antônio 

Lucianeli e a Rua Benito Zafra Martinez; 602,40m? Rua Belair Queiroz da Silveira entre a 

Avenida Antônio Lucianeli e a Rua Benito Zafra Martinez; 2.366,61m?2 Avenida Antonio 

Lucianeli entre a Rua Horacina Andrade Borges e a Rua Delcides F. dos Santos e; 

2.822,40m? Rua Benito Zafra Martinez entre a Rua Kazuo Ushida e a Rua Joaquim João 

Ribeiro, nesta cidade de Orindiúva, com equipamentos, de acordo com os projetos, 

memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro e planilha de quantitativos e preços 

unitários que são partes integrantes deste Edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Contrato vincula-se ao edital da Tomada de Preços nº 

01/2016 e seus anexos, e à proposta de preços apresentada pela Contratada para o 

referido processo licitatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para execução integral do objeto do presente instrumento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ R$ 447.678,80 (quatrocentos e 

quarenta e sete mil seiscentos e setenta e oito reais e oitenta centavos), sendo R$ 8.508,45 

recursos próprios e R$ 439.170,35 (quatrocentos e trinta e nove mil cento e setenta reais e 

trinta e cinco centavos), mediante convenio liberados pelo Ministério das cidades do 

Governo Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se a 

partir de assinatura da respectiva Ordem de Serviço, e podendo ser prorrogado no 

A 
interesse da Administração. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 

a) dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com 

os padrões estabelecidos; 

b) exercer a fiscalização dos serviços por meio de seu Departamento de Engenharia; 

b.1) a fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução 

do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços; 

c) receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas; 

d) efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA QUINTA; 

e) permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de 

execução dos serviços; 

f) notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 

CONTRATADA; 

g) fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 

as obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA 
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executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão- 

de-obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações 

técnicas constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE, e demais 

termos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO E 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados; 

c) providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos 
serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo 
para sua correção; 

d) promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de 
Serviços Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta- 
se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para 
remanejamento de instalações junto à locação da obra; 

e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra 
contratada e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório 
a que este CONTRATO se vincula; 

f) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a presente contratação; 

g) executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos 
determinados no Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. 
Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à 
multa estabelecida na CLÁUSULA NONA deste CONTRATO. 
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manter a equipe executora dos serviços com identificação por meio de crachá; 

i) propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde serão 

realizados os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 

i1) a atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 

sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

j) empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 

qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 

k) executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 

tenha condições de uso satisfatório; 

D corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 

aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às 

especificações técnicas constantes do Projeto Executivo; 

m) fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 

ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda; 

n) fornecer a seus funcionários equipamentos de proteção individual (EPIs) e 

coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de 

segurança vigentes; 

0) responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, 

causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços; 

p) executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 

entregue em perfeitas condições de ocupação e uso; 
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q) obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

r) proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 

ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como 

inadequados para a execução dos serviços; 

s) recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 

original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los; 

t) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 

referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm 
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

u) responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

v) Prestar manutenção da construção, durante o período de que trata o artigo 618 do 

Código Civil Brasileiro, da seguinte forma: 

- 1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) 

defeito(s) pela CONTRATANTE. 

- 2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 
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- 3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não 

sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na 

CLÁUSULA OITAVA deste CONTRATO. 

-4 A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

Ww) A CONTRATADA deverá oferecer garantias e prestar todos os serviços descritos no 

Edital, e na Proposta apresentada, como se aqui estivessem transcritos. 

x) A CONTRATADA, após a conclusão das obras, deverá apresentar o Laudo Técnico de 
Controle Tecnológico e os resultados de ensaios realizados em cada etapa dos serviços, 
conforme normativas do DNIT. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, 
dispostos no inciso I de seu artigo 73: 

A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado. 

B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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As obras objeto deste edital serão custeadas e bagas com recursos financeiros repassados 
à Prefeitura pela Caixa Econômica Federal, mediante convênio e liberados pelo Ministério 
das cidades do Governo Federal no valor estimado de R$ 439.170,35 (quatrocentos e 
trinta e nove mil cento e setenta reais e trinta e cinco centavos) e R$ 8.508,45 (oito mil 
quinhentos e oito reais e quarenta e cinco centavos) recursos próprios, totalizando um 
valor de R$ 447.678,80 (quatrocentos e quarenta e sete mil seiscentos e setenta e oito 
reais e oitenta centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura à contratada de 
acordo e na proporção dos valores recebidos do Governo Federal e repassados pela Caixa 
Econômica Federal ao Município. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Observada a condição disposta nesta cláusula, os pagamentos 
serão efetuados por etapas executadas, conforme cronograma físico-financeiro da obra e 
Planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório, em até 15 (quinze) dias a 
contar da entrega da respectiva fatura, cuja quitação ficará condicionada ao recebimento. 
pela Prefeitura, dos recursos provenientes do termo de convênio firmado para o objeto 
licitado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas, para efeito de pagamento, deverão estar 
acompanhadas de laudo de recebimento, aprovação e aceitação dos serviços executados 
por profissional técnico credenciado pela Prefeitura Municipal de Orindiúva. 

PARÁGRAFOQUARTO- No caso dos serviços não estarem de acordo com as 
especificações técnicas e demais exigências desta Prefeitura, a mesma reterá O respectivo 
Pagamento até que sejam processadas as alterações e retificações determinadas. Durante 
o período de retenção não correrão juros ou atualizações monetárias de qualquer 
natureza para efeito de pagamento. 
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PARÁGRAFO QUINTO- Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto 

perdurar pendência de liquidação de obrigação em virtude de penalidades ou 

inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO QUINTO- Para efeito de pagamento, pela Prefeitura, das etapas executadas 

será exigido o cumprimento da legislação vigente do INSS e FGTS quanto aos 

procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos 

previdenciários e trabalhistas, devidos e a cargo da contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos 

limites previstos o $ 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO, no valor de R$ R$ 

no valor estimado de R$ 439.170,35 (quatrocentos e trinta e nove mil cento e setenta reais 

e trinta e cinco centavos) e R$ 8.508,45 recursos próprios, totalizando um valor de R$ 

447.678,80 (quatrocentos e quarenta e sete mil seiscentos e setenta e oito reais e oitenta 

centavos), correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE, obedecida a seguinte 

classificação: 02 Executivo - 021000 Urbanismo - 4.4.90.51.91 Obras em andamento - 

15.452.0180.1011.0000 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto 

contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à 
CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o 

disposto nos 88 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
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I- Advertência, por escrito; 

II - Multa; 

II - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicada multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia 
de atraso na execução, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, 
devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a 
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, 
aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, 
quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o 
atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 
CONTRATADA, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser 
depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma 
definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA, ficando a 
CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do 
recibo do depósito efetuado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o 
débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive 
referente ao mês da quitação /consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso 
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em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser 

cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao 
abatimento da dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na 

proporção do crédito. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos 

eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser 

cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 

decorrente das infrações cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade 

de exigir perdas e danos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até 

o limite admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 

de acordo com os casos previstos na Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá pelos motivos elencados no artigo 78 da Lei 

nº 8.666/93, ficando reconhecido pela CONTRATADA o direito da Administração 

Municipal rescindir unilateralmente o contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo de Faria para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
O presente contrato foi elaborado em consonância com o disposto na Tomada de Preços 
n.º 01/2016, cujo aviso foi devidamente publicado na forma da lei e interpreta-se como 
um contrato administrativo, aplicando-se-lhe os princípios da teoria geral dos contratos é 
as normas de direito público incidentes na espécie, notadamente as disposições contidas 
na Lein.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três 
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os 
fins e efeitos de direito. 

Orindiúva, 16 de junho de 2016. 

A blade 
COPANOR CONSTRUTORA E P MENTADORA NOROESTE LTDA - EPP CONTRATADA VA 

TESTEMUNHAS: IN LA ) o 
Vora Y b ud Ke G : for cormeli 
Nome: Gabriela Barbosa B. Saroute Nome: Tatiana Guimarães Lucianeli RG nº, 33.957.851-8 RG nº. 30.744.355-3 CPF nº. 307.633.708-43 CPF nº. 292.106.448-08 
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Licitações e Contratos 

Homologação / Adjudicação 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 57/2016 

MODALIDADE: CONVITE Nº 29/2016 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em 
conformidade com o disposto no artigo 43, VI, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório acima, em 
face do parecer exarado pela Comissão Permanente 
de Licitações, designada pela Portaria nº 1.837 de 4 de 
janeiro de 2016; 

ADJUDICO seu objeto nos termos do instrumento 
convocatório pertinente, pelo critério MENOR PREÇO, 
em favor da empresa AVENDAJOLI ARMARINHOS LTDA 
- ME, no valor de R$ 15.438,75 (quinze mil quatrocentos e 
trina e oito reais e setenta e cinco centavos), nos itens 26, 
27, 28,29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 
57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64,65,66e a empresa ROSSI 
BERNARDI & CIA LTDA - ME, no valor de R$ 15.183,45 
(quinze mil cento e oitenta e três reais e quarenta e cinco 
centavos), nos itens 1, 2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, visando à 
Contratação da empresa para fornecimento de materiais 
de artesanato e aviamentos conforme especificações 
contidas em anexo. Pelo presente, notifico o Licitante 
Adjudicado sobre o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
assinatura do Contrato. 

À Secretária Administrativa e à Comissão de Licitação 
para as providências sequenciais necessárias. 

Orindiúva, 31 de maio de 2016. 

Código Localizador: XLGKKAXR 

Página 2 de 3 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 63/2016 

MODALIDADE: CONVITE Nº 32/2016 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em 
conformidade com o disposto no artigo 43, VI, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório acima, em 
face do parecer exarado pela Comissão Permanente 
de Licitações, designada pela Portaria nº 1.837 de 4 de 
janeiro de 2016; 

ADJUDICO seu objeto nos termos do instrumento 
convocatório pertinente, pelo critério MENOR PREÇO, 
em favor da empresa MENEZES & SALOMÃO LTDA - ME, 
no valor de R$ 79.254,50 (setenta e nove mil duzentos 
e cinquenta e quatro reais e cingúenta centavos), 
visando à Contratação da empresa para fornecimento de 
equipamentos, materiais de processamento de dados, 
pontos de acesso com serviço de instalação, conforme 
especificações contidas em anexo. Pelo presente, notifico 
O Licitante Adjudicado sobre o prazo de 03 (três) dias úteis 
para a assinatura do Contrato. 

À Secretária Administrativa e à Comissão de Licitação 
para as providências sequenciais necessárias. 

Orindiúva, 16 de junho de 2016. 

Código Localizador: GHTYBEZN 

Contratos 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. 

Contratada: COPANOR CONSTRUTORA E 
PAVIMENTADORA NOROESTE LTDA — EPP. 

Objeto: Referente à contratação da empresa para 
execução de 17.405,37 m? de recapeamento asfaltico, 
conf. Especificações contidas do edital, proposta 
031513/2015 convênio 819871/2015, contrato 1025288- 
43/2015 com união federal, conforme especificações 
contidas em anexo. 

Valor: R$ 447.678,80. 

Município de Orindiúva — Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200- 2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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Dotação: 02 Executivo - 021000 Urbanismo 
— 4490.51.91 Obras em andamento  — 
15.452.0180.1011.0000 Pavimentação e Recapeamento 

Asfaltico. 

Data: 16/6/2016. 

Código Localizador: L7XMZLDT 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. 

Contratada: AVENDAJOLI ARMARINHOS LTDA - ME 

Objeto: Contratação da empresa para fornecimento 
de materiais de artesanato e aviamentos, conforme 
especificações contidas do Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e Projeto 

Básico Executivo. 

Valor: R$ 15.438,75 nos itens 26, 27, 28, 29, 30, 31, 
32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 
47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 
62, 63, 64, 65, 66. 

Dotação: 02 Executivo — 020200 Fundo Social de 
Solidariedade — 3.3..90.30.16 Material de Expediente — 
08.244.0105.2006.0000 Fundo Social de Solidariedade. 

Data: 17/6/2016. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. 

Contratada: ROSSI BERNARDI & CIA LTDA - ME 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 
de materiais de escritórios, conforme especificações 
contidas do Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico Financeiro e Projeto Básico Executivo. 

Valor: R$ 15.183,45 nos itens 1, 2,3,4,5,6, 7,8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25 Dotação: 02 Executivo — 020200 Fundo Social de 
Solidariedade — 3.3..90.30.16 Material de Expediente — 
08.244.0105.2006.0000 Fundo Social de Solidariedade. 

Data: 17/6/2016. 

Código Localizador: SUJKHY44 

Município de Orindiúva — Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


